
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 
HOSPITALAR, COMPREENDENDO KITS CIRÚRGICOS REUTILIZÁVEIS E SISTEMA 
DE VÍDEO PARA HISTEROSCOPIA, DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. EUDÁSIO BARROSO, NO MUNICÍPIO DE QUIXADiiCE. 

2. ESPECIFICAÇÕES E CUSTOS 

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 Histeroscopio 2.9mm/30 1.0 Unidade R$ 27.604,20 R$ 27.60420 

Especificação: Tipo: Óptica rígida para histeroscopia. Diâmetro: 2,9 mm Ângulo de visão: 30 	Campo de visão: amplo, com 
profundidade ajustável. Sistema de iluminação: por fibra optica de alta resolução, compatível com fonte de luz 	fria (xenon ou LED). 
Compatibilidade: adaptável a bainhas de histeroscopia diagnóstica e operatória. Material: aço inoxidável e vidro óptico 
de 	alta 	qualidade, 	resistente 	á 	esterilização 	por 	autoclave. 	Uso: 	diagnóstico 	e 	procedimentos 	cirúrgicos 	minimamente 
invasivos em cavidade uterina. Esterilização: autolavável. 

2 Fonte de luz led max 100w 1.0 Unidade R$ 7.076,33 R$ 7.076,33 

Especificação: Fonte de luz LED de 100?W.Alimentação: AC11OV?240V. Saídas de video: HDMI, SDI, DVI, VGA, CVBS. Classe 
de proteção 1P68 (impermeável). Resolução: 1080P.Funcionalidades: controle rápido com atalhos (parar, AWB, zoom digital). 

3 Conjunto Bettocchi Completo 2 1.0 Unidade R$ 27.527,20 R$ 27.527,20 

Especificação: Óptica de 4 mm, ângulo de visão 30 	Bainha operatória e diagnóstica. Sistema de entrada para solução de 
distensão 	(fluido 	ou 	CO?) 	Conexões 	para 	instrumentos 	operatórios. 	Adaptadores 	e 	válvulas. 	Finalidade: 	histeroscopia 
diagnóstica e operatória em sistema ?office? (consultório), 	minimamente invasivo Material: aço inoxidável cirúrgico e vidro 
óptico de alta qualidade. Esterilização: autolavável: conjunto deve ser fornecido completo, pronto para uso. 

4 Conjunto Bettocchi Completo 1.0 	Unidade R$ 27.527,20 R$ 27.527,20 

Especificação. óptica de 2,9 mm, ângulo de visão 30 	Bainha operatória e diagnóstica. Sistema de entrada para solução de 
distensão 	(fluido 	ou 	CO?) 	Conexões 	para 	instrumentos 	operatórios.Adaptadores 	e 	válvulas. 	Finalidade: 	histeroscopia 
diagnóstica e operatória em sistema ?office? (consultório), 	minimamente invasivo Material: aço inoxidável cirúrgico e vidro 
óptico de alta qualidade. Esterilização: autoclavável. Observação: conjunto deve ser fornecido completo, pronto para uso. 

5 Cabo de fibra ótica 1.0 Unidade RS 4.346,38 R$ 4.346,38 

Especificação: Tipo: Fibra óptica com conector Storz x Wolf, 200 cm, 0 4,8 mm. Material: Fibra multicore de alta pureza. 
Compatibilidade: Fontes de luz LED e Xenon. 

6 
Microcâmera medcam fulI hd -completa 
com captura de imagem 

1.0 Unidade R$ 153.795,69 R$ 153.795,69 

Especificação: Resolução: FulI HD 1080p, 2,4 megapixels, gravação a 60?fps com atraso zero ESC 	Medicams. Sensor: 
CMOS Sony Exmor de 1/1,9 - maior sensibilidade à luz e maior clareza das cores 	ESC Medicams. Gravador integrado: Permite 
captura 
de fotos e videos diretamente em pen drive USB 	via controle remoto ESC Medicams. Zoom: Ajuste óptico/digital de 5x  ESC 
Medicams. Aplicações: Compatível com laparoscopia, otorrinolaringologia, urologia, cirurgia 	nasal, artroscopia, entre outros. 

Monitor AlI in One para Gravação de 
Exame 

1.0 Unidade R$ 28.134,25 R$ 28.134,25 

Especificação: Monitor médico multipropósito com computador integrado (alI-in-one). Tamanho: minimo de 21,5? LED ou LCD 
FulI HD Funções: exibição em tempo real da imagem de vídeo e gravação do exame. Entradas: HDMt, USB 3.0, áudio/video, 
rede. Armazenamento: interno e externo (HD. SSD ou USB). Software: compatível com captura e gravação de video de câmeras 
médicas. Acessórios: teclado e mouse inclusos. Fonte: bivolt automático. Finalidade: gravação, armazenamento e reprodução de 
exames de endoscopia/histeroscopia. 

Valor total do lote R$ 276.011,25 (duzentos e setenta e seis mil e onze reais e vinte e cinco centavos) 

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

8 Pinça de Biópsia 2.0 Unidade RS 2.537,05 R$ 5,074,10 

Especificação: Tipo: Pinça para histeroscopia ou endoscopia (dependendo do uso). Finalidade: coleta de fragmentos de tecido 
para exame histopatológico. Material: aço inoxidável de grau cirúrgico, autociavável Acionamento: manual, por cabo ou mecanismo 
de gatilho (conforme modelo). Formato da ponta: tipo colher, com bordas cortantes ou serrilhadas, conforme 
especificação. Comprimento: compatível com o endoscópio/histeroscópio utilizado. Esterilização: compatível com autoclave. 

9 Pinça Trident 2.0 Unidade RS 1 .695,79 R$ 3,391 .58 
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Especificação: Tipo: Pinça de preensão, ponta tripla ("tridente") Finalidade: apreensão e fixação de tecido durante procedimentos 
cirúrgicos ou 	endoscopicos. Material: aço inoxidável cirúrgico, autoclavável. 	Formato da ponta: três hastes finas em formato 
de tridente, para melhor fixação do 	tecido. Comprimento compatível com o instrumento ou canal operatório 
utilizado. Esterilização: compatível com autoclave. 

10 Tesoura de Histeroscopia 2.0 Unidade RS 1.819,73 R$ 3.639,46 

Especificação: Tipo: Tesoura rígida para histeroscopia operatória. 	Finalidade: corte preciso de membranas, sinéquias ou 
pequenos tecidos intrauterinos. Material: aço inoxidável cirúrgico, autoclavável Comprimento: compatível com canal operatório 
de histeroscópio. Ação de corte: acionamento por cabo manual. Esterilização: compatível com autoclave 

Valor total do lote R$ 12,105,14 (doze mil, cento e cinco reais e catorze centavos) 

LOTE 03 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

47 Aspirador Cirúrgico 	. 6.0 Unidade RS 6.626,95 R$ 39.761 70 

Especificação: 	Finalidade: 	Dispositivo 	utilizado 	para 	a 	aspiração 	de 	líquidos 	corporais, 	sangue 	e 	secreções 	durante 
procedimentos cirúrgicos, mantendo o campo operatório limpo e 	visível. Material: Aço inoxidável cirúrgico para partes fixas, 	com 
componentes plásticos de 	alta resistência para conexões e mangueiras. 

48 
Látex 	para 	Aspirador 	Cirúrgico 
(mangueira ou tubo de látex) 6.0 Unidade R$ 336,94 R$ 2,021,64 

Especificação: Finalidade: Tubulação flexível utilizada para conectar o aspirador cirúrgico ao 	sistema de sucção, permitindo a 
passagem de líquidos e secreções durante procedimentos 	cirúrgicos. 	Material: 	Látex natural ou sintético, 	com alta 
flexibilidade e resistência a rupturas. 

Valor total do lote R$ 41.783,34 (quarenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) 

LOTE 04 - AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

49 Pinça de Pozzi 3.0 Unidade R$ 124,87 R$ 374,61 

Especificação: Finalidade: Instrumento utilizado em cirurgias ginecológicas para apreensão e 	manipulação do colo uterino, 
permitindo tração e controle preciso durante o 	procedimento. Material: Aço inoxidável cirúrgico, grau 304 ou superior 
Comprimento: Aproximadamente 22 a 25 cm. 

50 Pinça de Teale 3.0 Unidade R$ 122,47 R$ 367,41 

Especificação: Finalidade: Utilizada em procedimentos ginecológicos para manipulação e tração de 	tecidos, especialmente na 
histeroscopia 	e 	outras 	cirurgias 	do 	útero. 	Material: 	Aço 	inoxidável 	cirúrgico, 	grau 	304 	ou 	superior 	Comprimento: 
Aproximadamente 22 a 25 cm. 

Valor total do lote R$ 742,02 (setecentos e quarenta e dois reais e dois centavos) 

LOTE 05-AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

11 Pinça anatômica sem dente 21.0 Unidade R$ 15,23 R$ 319,83 

Especificação: Com (14 cm) de aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em autoclave, indicada para 	apreensão de tecidos 
delicados. 

12 Pinça anatômica com dente 15.0 Unidade R$ 25,20 R$ 378,00 

Especificação: Com dente de rato (14 cm) Aço inoxidável, reutilizável, esterilizável, usada para 	preensão firme de tecidos. 

13 Tesoura Metzenbaum curva 21.0 Unidade R$ 54,17 R$ 1.137,57 

Especificação: Com 14,5 cm 	Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave, ponta fina e 
curva, indicada para dissecção de tecidos delicados em 	procedimentos cirúrgicos. Deve possuir certificação ANVISA. 

14 Tesoura Metzenbaum curva longa 6.0 Unidade R$ 50,63 R$ 303,78 

Especificação: Com 14,5 cm Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave, ponta fina e 
curva, indicada para dissecção de tecidos delicados em 	procedimentos cirúrgicos. Deve possuir certificação ANVISA. 

15 Tesoura Metzenbaum curva 17 cm 21.0 Unidade R$ 84,86 R$ 1.782,06 

Especificação: Com 17 cm 	instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave, ponta fina e 
curva, indicada para dissecção de tecidos delicados em 	procedimentos cirúrgicos. Deve possuir certificação ANVISA 
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16 Tesoura Metzenbaum curva longa 17 cm 6.0 Unidade R$ 88,31 R$ 529,86 

Especificação: Com 17 cm 	Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilzável em 	autoclave, ponta fina e 
curva, indicada para dissecção de tecidos delicados em 	procedimentos cirúrgicos. Deve possuir certificação ANVISA. 

17 Tesoura Mayo reta 12.0 Unidade R$ 69,94 R$ 839,28 

Especificação: Com 14,5 cm 	Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave 	Lâminas retas e 
robustas, indicada para cortes de tecidos mais espessos ou 	materiais. Deve possuir registro ria ANVISA. 

18 Tesoura Mayo reta 17 cm 12.0 Unidade R$ 85,69 R$ 1.028,28 

Especificação: Com 17 cm Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave. Lâminas retas e 
robustas, indicada para cortes de tecidos mais espessos ou 	materiais. Deve possuir registro na ANVISA 

19 Tesoura Mayo curva 18.0 Unidade R$ 75,07 R$ 1.351,26 

Especificação: Com 14,5 cm Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave. Lâminas retas e 
robustas, indicada para cortes de tecidos mais espessos ou 	materiais. Deve possuir registro na ANVISA 

20 Tesoura Mayo curva 17 cm 18.0 Unidade R$ 87,03 R$ 1.566,54 

Especificação: Com 17 cm Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilizável, esterilizável em 	autoclave. Lâminas retas e 
robustas, indicada para cortes de tecidos mais espessos ou 	materiais. Deve possuir registro na ANVISA. 

21 Porta-agulha 24.0 Unidade R$ 81,77 R$ 1.962,48 

Especificação: Com 16 cm Instrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutilzável, esterilizável em 	autoclave, com trava segura 
e dentes de fixação para manipulação de agulhas cirúrgicas 	em suturas. Deve possuir registro ANVISA e garantia de 
durabilidade 

22 Porta-agulha 17cm 24.0 Unidade R$ 76,13 R$ 1.827,12 

Especificação: Com (l4cm)lnstrumental cirúrgico em aço inoxidável, reutil'zável, esterilizável em 	autoclave, com trava segura 
e dentes de fixação para manipulação de agulhas cirúrgicas 	em suturas. Deve possuir registro ANVISA e garantia de 
durabilidade 

23 Pinças Kelly reta 60.0 Unidade R$ 55,38 R$ 3.322,80 

Especificação: Com (14cm) Aço inoxidável, reutilizável, com trava, utilizada para hemostasia. 

24 Pinças Kelly reta 16 cm 60.0 Unidade R$ 66,10 R$ 3.966,00 

Especificação: Com 16cm Aço inoxidável, reutilizável, com trava, utilizada para hemostasia 

25 Pinças Kelly curva 66.0 Unidade R$ 58,77 R$ 3.878,82 

Especificação: Com 14 cm 	Aço inoxidável, reutilizável, com trava, utilizada para clampeamento de 	vasos. Marca 
recomendada: ABC ou similar. 

26 Pinças Kelly curva 16cm 66.0 Unidade R$ 65,33 R$ 4.311,78 

Especificação: Com 16cm Aço inoxidável, reutilizável, com trava, utilizada para clampeamento de 	vasos. Marca recomendada: ABC 
ou similar. 

27 Pinças Allis 30.0 Unidade R$ 65,27 R$ 1.958,10 

Especificação: Com 15 cm Aço inoxidável, com garra, para apreensão de tecidos firmes. Reutilizável. 

28 Pinça Babcock 12.0 Unidade R$ 79,71 R$ 956,52 

Especificação: Com 16 cm Aço inoxidável, a traumática, indicada para tecidos moles como intestino e 	trompas. 

29 Pinça Backhaus (para campos) 63.0 Unidade R$ 62,14 R$ 3.914,82 

Especificação: Com 13cm Aço inoxidável, utilizada para fixação de campos cirúrgicos, Esteri lizável. 

30 Pinça Kocher reta 24.0 Unidade R$ 77,58 R$ 1.861,92 

Especificação: Com 14cm Aço inoxidável, com dentes, para tração de tecidos. Esterilizável e 	reutilizável. 

31 Pinça Kocher reta 16 cm 24.0 Unidade R$ 90,49 R$ 2.171,76 

Especificação: Com 16cm Aço inoxidável, com dentes, para tração de tecidos. Esterilizável e 	reutilizável. 

32 Cabo de Bisturi numero 4 23.0 Unidade R$ 15,02 R$ 345,46 
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Especificação: Utilizado para acoplamento de lâminas de bisturi cirúrgico, proporcionando precisão e 	segurança nos cortes 
durante procedimentos cirúrgicos. Compatibilidade: Compatível com lâminas n° 20, 21, 22, 23 e 24 Material: Aço inoxidável 
cirúrgico de alta resistência Tamanho: Aproximadamente 12 a 15 cm. 

33 Tesoura para corte de fios 6.0 Unidade R$ 74,66 R$ 447,96 

Especificação: Utilizado para acoplamento de lâminas de bisturi cirúrgico, proporcionando precisão e 	segurança nos cortes 
durante procedimentos cirúrgicos. 

34 Cuba oval P 9.0 Unidade R$ 100,30 R$ 902,70 

Especificação: Material: Aço inoxidável cirúrgico, grau 304 ou superior Capacidade aproximada: 200 a 400 ml Dimensões 
aproximadas: 18 cm x 8 cm x 3 cm (pode variar conforme fabricante) 

35 Cuba oval M 9.0 Unidade R$ 152,90 R$ 1.376,10 

Especificação: 	Finalidade: 	Utilizada 	em 	procedimentos 	cirúrgicos para armazenamento temporário de 	instrumentos, 
contenção de 	líquidos 	ou descarte 	de 	resíduos. 	Material: 	Aço 	inoxidável 	cirúrgico, 	grau 	304 ou 	superior Capacidade 
aproximada: 600 a 800 ml Dimensões aproximadas: 22 cm x 12 cm x 4 cm (pode variar conforme fabricante 

36 Pinça Colli Oval 3.0 Unidade R$ 174,18 R$ 522,54 

Especificação: Finalidade: Utilizada em cirurgias ginecológicas para apreensão e tração de colo 	uterino, tecidos ou estruturas 
internas com delicadeza e firmeza. Material: Aço inoxidável cirúrgico, grau 304 ou superior Comprimento: Aproximadamente 25 
a 28 cm Formato das pontas: Ovaladas, fenestradas e com estrias antideslizante 

37 Pinça Collin tipo Coração 3.0 Unidade R$ 143,90 R$ 431,70 

Especificação: Finalidade: Utilizada em procedimentos gnecológicos para apreensão e tração do colo 	uterino com segurança 
e 	precisão, 	minimizando 	lesões 	teciduais. 	Material: 	Aço 	inoxidável 	cirúrgico, 	grau 	304 	ou 	superior 	Comprimento: 
Aproximadamente 25 a 28 cm 

38 Pinça Durval CoIlin 12.0 Unidade R$ 221,17 R$ 2.654,04 

Especificação: Finalidade: Utilizada principalmente em cirurgias ginecológicas e urolõgicas para 	apreensão delicada de 
tecidos ou tração do colo uterino, proporcionando boa 	visualização e controle durante o procedimento. Material: Aço 
inoxidável cirúrgico, grau 304 ou superior Comprimento: Aproximadamente 25 cm 

39 Pinça Clamp Intestinal Reta 6.0 Unidade R$ 156,72 R$ 940,32 

Especificação: finalidade: Indicada para o clampeamento e controle temporário de segmentos do 	intestino durante 
procedimentos cirúrgicos gastrointestinais, sem comprometer a 	vascularização. Material: Aço inoxidável cirúrgico (grau 304 
ou superior) Comprimento: Aproximadamente 22 cm a 26 cm 

40 Pinça Clamp Intestinal Curva 3.0 Unidade R$ 260,60 R$ 781,80 

Especificação: Finalidade: Usada para clampeamento de alças intestinais, com melhor acesso em regiões 	profundas ou 
anguladas da cavidade abdominal. Material: Aço inoxidável cirúrgico (grau 304 ou superior) Comprimento: Aproximadamente 
22 em a 26 em 

41 Pinça Mixter Longa (Right Angle Clamp) 6.0 Unidade R$ 161,19 R$ 967,14 

Especificação: Finalidade: Utilizada para dissecação de tecidos profundos, passagem de fios de sutura 	e clampeamento de 
vasos em ângulos difíceis, especialmente em cirurgias abdominais e 	vasculares. Material: Aço inoxidável cirúrgico, grau 304 
ou superior Comprimento: Aproximadamente 24 a 26 cm. 

42 
Pinça 	Foerster 	(ou 	Pinça 	de 	Cheron 	/ 
Pinça de Tampa) 9.0 Unidade R$ 124,60 R$ 1.121,40 

Especificação: Finalidade: Utilizada para antissepsia de pele, manipulação de compressas, gazes e 	tecidos delicados, ou ainda 
para hemostasia em cirurgias e procedimentos 	ginecológicos. Material: Aço inoxidável cirúrgico (grau 304 ou superior) 
Comprimento: 20 cm a 25 cm. 

43 
Separador de Langenbeck (Retrator de 
Langenbeck) 

3.0 Unidade R$201,01 R$603,03 

Especificação: Finalidade: Utilizado para retração de tecidos moles, músculos e pele, permitindo a 	exposição da área cirúrgica 
durante procedimentos em geral, especialmente em cirurgias 	ortopédicas, abdominais e ginecológicas. 	Material: Aço 
inoxidável cirúrgico (grau 304 ou superior) Modelo: Manual, sem trava Comprimento total: Variável, entre 20 cm e 25 cm. 

44 Afastador de Doyen 15.0 Unidade R$ 319,47 R$ 4.792,05 

Especificação: finalidade: Instrumento utilizado para afastar tecidos moles durante cirurgias, 	proporcionando melhor 
visibilidade e acesso à área operatória, especialmente em 	procedimentos abdominais e torácicos. Material: Aço inoxidável 
cirúrgico (grau 304 ou superior) Comprimento: Aproximadamente 20 cm a 30 cm. 

45 Espátulas Maleáveis 6.0 Unidade R$ 192,91 R$ 1.157,46 

Especificação: finalidade: Instrumento utilizado para afastamento e proteção de tecidos e órgãos 	durante procedimentos 
cirúrgicos, especialmente em cirurgias abdominais e torácicas, 	podendo ser moldadas conforme a necessidade do cirurgião. 
Material: Aço inoxidável cirúrgico (grau 304 ou superior) Comprimento: Geralmente entre 15 em e 25 cm. 

46 Pinça Mixter 3.0 Unidade R$ 131,93 R$ 395,79 

Especificação: Finalidade: Utilizada para dissecção, clampeamento e manipulação de vasos sanguíneos 	ou tecidos em ângulos 
difíceis de alcançar, comum em cirurgias vasculares, abdominais 	e torácicas. Material: Aço inoxidável cirúrgico (grau 304 ou 
superior) Comprimento: Variável, geralmente entre 14 cm e 20 cm (existem versões curtas e 	longas). 

51 Separador Farabeuf (par) 15.0 Par R$ 30,27 R$ 454,05 
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Especificação: Aço inoxidável cirúrgico Tamanho: Par com 12 cm 

52 Separador Farabeuf (par)15 cm 15.0 	Par R$ 56,24 R$ 843,60 

Especificação: Aço inoxidável cirúrgico Tamanho: Par 15 cm. 

53 Cabo de Bisturi numero 3 6.0 Unidade R$ 15,27 R$ 91,62 

Especificação: Utilizado para acoplamento de lâminas de bisturi cirúrgico, proporcionando precisão e 	segurança nos cortes 
durante procedimentos cirúrgicos. 

54 Cabo de Bisturi n° 15 6.0 Unidade R$ 12,76 R$ 76,56 

Especificação: Utilizado para acoplamento de lâminas de bisturi cirúrgico, proporcionando precisão e 	segurança nos cortes 
durante procedimentos cirúrgicos. 

Valor total do lote R$ 58.273,90 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e três reais e noventa centavos) 

2.2.5. O valor estimado total da contratação é de R$ 388.915,65 (trezentos e oitenta e 
oito mil, novecentos e quinze reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. 

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações. 
3.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

3.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
3.2.2. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
3.3.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIAS DA ATA E CONTRATO 
4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 
da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
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5.2. O objeto da contratação está previsto no PCA 2025. 
5.3. A presente demanda está contemplada no planejamento estratégico do município, 
estando previsto no PPA, LOA e LDO. 
5.4. A presente contratação, estruturada na forma de Registro de Preços, tem por 
finalidade assegurar a aquisição de instrumental cirúrgico hospitalar, incluindo kits 
cirúrgicos reutilizáveis e sistema de vídeo para histeroscopia, destinados ao adequado 
atendimento das demandas assistenciais do Hospital Municipal Dr. Eudásio Barroso, 
unidade de referência regional no âmbito do Sistema único de Saúde no município de 
Quixadá/CE. 
5.5. A adoção do Registro de Preços revela-se juridicamente apropriada e tecnicamente 
necessária, uma vez que o consumo dos materiais específicos para procedimentos 
cirúrgicos, sobretudo os reutilizáveis e aqueles destinados a intervenções 
histeroscópicas, apresenta variabilidade conforme o fluxo assistencial, o volume 
cirúrgico e as contingências próprias da atenção hospitalar. Nesse contexto, a 
contratação por meio de SRP possibilita planejamento eficiente, aquisição gradual, 
controle de estoque e plena aderência ao princípio da economicidade, evitando compras 
excessivas ou insuficientes e garantindo disponibilidade imediata quando da 
necessidade clínica. 
5.6. A demanda é justificada pela imprescindibilidade de modernizar e padronizar os 
instrumentais cirúrgicos, elevando o nível de segurança do paciente, reduzindo riscos de 
infecção hospitalar e assegurando conformidade com os protocolos sanitários vigentes. 
5.7. O sistema de vídeo para histeroscopia constitui equipamento fundamental para 
procedimentos minimamente invasivos, proporcionando diagnóstico preciso, 
intervenções seguras e ampliação da resolutividade do serviço, alinhando a prática 
clínica ao que preconizam as diretrizes técnicas da saúde da mulher. 
5.8. A renovação e ampliação do parque de instrumentais cirúrgicos do Hospital Dr. 
Eudásio Barroso não se traduzem em despesa discricionária ou supérflua, mas sim em 
medida indispensável à continuidade e qualidade dos serviços hospitalares. A ausência 
desses itens comprometeria diretamente a agenda cirúrgica, acarretando 
cancelamentos, atrasos ou redução na capacidade de atendimento, com consequências 
gravosas ao interesse público e à saúde da população. 
5.9. A adoção de kits reutilizáveis assegura maior eficiência operacional e 
sustentabilidade financeira, considerando que tais materiais, quando devidamente 
esterilizados e reprocessados conforme normas vigentes, apresentam elevado ciclo de 
vida útil, conferindo vantagem econômica à Administração. 
5.10. Sob o prisma jurídico, a contratação observa rigorosamente os princípios do 
planejamento, da eficiência, da segurança jurídica, da competitividade e da seleção da 
proposta mais vantajosa, na forma dos arts. 50,  11 e 12 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
5.11. O objeto foi delineado com precisão técnica, permitindo que o termo de referência 
e o estudo preliminar estabeleçam parâmetros adequados de qualidade, desempenho, 
durabilidade e funcionalidade, garantindo isonomia entre os licitantes e resultados 
contratuais plenamente satisfatórios. Nesse contexto, a instauração do procedimento 
licitatório em forma de Registro de Preços apresenta-se como solução administrativa 
racional, estratégica e absolutamente alinhada ao interesse público, garantindo ao 
Município de Quixadá/CE a manutenção da capacidade cirúrgica hospitalar, o 
atendimento seguro aos pacientes e a continuidade dos serviços essenciais prestados 
no Hospital Municipal Dr. Eudásio Barroso. 

6. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
6.1. Implantação de registro de preços nos termos do Art. 78, IV, Art. 82 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações. 
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6.2. A Modalidade de Contratação será PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
do Art. 28, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021 e o critério de julgamento para 
obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33, inciso 1, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à 
Secretaria Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
7.2 - Com base no art. 171  N° 11.462 de 31 de marco de 2023, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto nos 82 a art. 86 da Lei Federal n° 14.133, de 11  

de abril de 2021, preceitua: "A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil". 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
8.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem 
de fornecimento, em remessa única. A(s) empresa(s) que não cumprir o prazo 
estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Edital. 
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
8.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Eudásio Barroso, N° 
1631 - Bairro Combate - CEP: 63.900-970. 
8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização das estratégias da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre outros. 

Fiscalização 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor de Contrato 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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9.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
9.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.26. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

10.2. Exigências de habilitação. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

10.3. Habilitação Jurídica 
10.3.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a 
seguinte documentação: 
10.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
10.3.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, 
acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 
10.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
10.3.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a 
autorização para empreender atividades compatíveis com o objeto desta 
Licitação. 
10.3.7. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 
10.3.8. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

10.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

vw-ww.q  
(ox prefturquxc&. 

0 Prefeitura ck QUXadã 



©Ç4 pefiturauxadac 
0 Prefeitura de Quxadá 

10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através 
do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do 
enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
10.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 
Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, através de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 
e 443/2014; 
10.4.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
10.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
10.4.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
10.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
11.4.7. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/,  comprovando que a empresa não foi 
declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou contratar com a 
administração pública municipal. 

10.5. Da Qualificação Econômica Financeira 
10.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.5.2.1 Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.5.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
10.5.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.5.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.5.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do 
valor total estimado da contratação. 
10.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei Federal n° 14.133, de 2021, art. 65, §11). 
10.5.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 
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10.6 Da Qualificação Técnica 
10.6.1. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE 
em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO MINIMO OS SEGUINTES DADOS: 
CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ORGAO/ENTIDADE 
EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; 
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
10.6.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais 
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, 
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 
10.6.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do 
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a demanda 
a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor; 
10.6.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou 
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira 
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento 
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade 
prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
11.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
11.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
11.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 70,  §20  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 
11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
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11.8.1. o prazo de validade; 
11.8.2. a data da emissão; 
11.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 
11.8.5. o valor a pagar; e 
11.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
11.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 
11.11. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficias, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
11.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
11.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

Prazo de Pagamento 
11.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
11.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

Forma de Pagamento 
11.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
1.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

iww.quixd.i.c.gov.bc 
- 

 peiurdcqukxadcl. 
IrMkUra d... QLJXada 



à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o Termo de Referência e seus anexos; 
13.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
13.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
14.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
13.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
13.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
13.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A): 
14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
14.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
14.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
14.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
14.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 
14.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
14.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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1) praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 

2013 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §21, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §41, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §51, da Lei) 

d) Multa: 

1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

II) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o 

valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §91) Termo de 
Referência - Compras - Lei Federal n° 14.133/21 - Contratação Direta Atualização: 
junho/2022. 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §71) 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §81). 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
15.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 
14.133/21. 


